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APRESENTAÇÃO

Adaptando o conceito de “cluster” introduzido por Michael Porter na década passada,
o estudo aqui apresentado procurou verificar quanto e como a atuação conjunta

das empresas que procuram gerir sua responsabilidade social pode afetar os resultados
nos negócios e promover a sustentabilidade.

Tais clusters — aqui traduzidos como “agrupamentos” — foram estudados sob o ponto
de vista de sua origem, motivação, estrutura e resultados.

Verificou-se que as práticas de responsabilidade social empresarial são potencializadas
quando as empresas se associam e formam grupos para exercê-las. O estudo aponta ainda

o agrupamento de empresas em torno da gestão da responsabilidade social como
fundamental para que tenha efeito em escala, tanto do ponto de vista da

competitividade quanto do desenvolvimento sustentável.

A pesquisa, publicada originalmente em inglês, foi realizada por The Copenhagen Centre
e pelo AccountAbility, duas instituições internacionais dedicadas a incentivar as práticas

de responsabilidade social das empresas (por elas denominada responsabilidade corporativa)
a subsidiar suas ações e colecionar evidências dos resultados.

As duas instituições são parceiras internacionais do Instituto Ethos e cederam o presente
texto para que os empresários brasileiros possam conhecer uma maneira eficiente

de gerir a responsabilidade social.

Fica aqui uma inspiração para que as empresas juntem seus esforços a fim de implantar
medidas mais sadias em sua região e em sua cadeia produtiva. Esta idéia pode

se traduzir num agrupamento de empresas de uma mesma região para resolver o problema
de tráfego de insumos, manejo de rejeitos ou consumo de água. Pode também se traduzir
em políticas unificadas de qualificação do público interno e na implantação de políticas

de inclusão social e de respeito aos direitos humanos.

Boa leitura!
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A

AGRUPAMENTOS DE
RESPONSABILIDADE CORPORATIVA:

ALAVANCANDO A RESPONSABILIDADE
CORPORATIVA PARA ATINGIR BENEFÍCIOS

COMPETITIVOS NACIONAIS

Por Simon Zadek, John Sabapathy, Helle Døssing e Tracey Swift

responsabilidade corporativa1 poderá contribuir
significativamente para que a Comunidade Européia

atinja o objetivo expresso no Encontro de Lisboa, de
tornar-se em 2010 “a economia baseada em conhecimento
mais competitiva do mundo, capaz de crescimento econô-
mico sustentável, com mais e melhores empregos e maior
coesão social”2? Da mesma forma, poderão a indústria viní-
cola da África do Sul, as pequenas e médias empresas vare-
jistas do Reino Unido ou o setor de papel e celulose do
Brasil competir efetivamente no crescente mercado global
por meio de melhoras perceptíveis em seus padrões sociais
e de desenvolvimento ambiental sustentável? Em resumo,
poderá a responsabilidade corporativa, aliada a parâmetros
de desenvolvimento sustentável, servir de base estratégica

para aumentar a competitividade dessas economias? Ou isso
continuará sendo privilégio de algumas poucas multinacio-
nais líderes de mercado, com suas poderosas marcas a ser-
viço dos consumidores mais ricos e mais exigentes do mun-
do, podendo até mesmo tornar-se uma barreira comercial
para países em desenvolvimento?

Ampliar a responsabilidade corporativa é pré-requi-
sito para que ela realmente contribua para a solução de
desafios sociais e ambientais como os que foram incluídos
nos Desafios para o Milênio e no Protocolo de Kioto. Este
relatório executivo resume o segundo estágio do trabalho
realizado pelo AccountAbility e pelo Copenhagen Centre,
em que se examinam os meios para se alcançar uma escala
adequada. No primeiro estágio, publicado em julho de 2002

FAZENDO VALER A
RESPONSABILIDADE CORPORATIVA
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numa brochura intitulada Corporate Responsibility and the
Competitive Advantage of Nations (Responsabilidade
Corporativa e os Benefícios Competitivos das Nações), che-
gou-se à conclusão de que “os benefícios sociais resultan-
tes de mudanças no papel das empresas na sociedade per-
manecerão limitados, a não ser que elas passem a dar apoio
às estratégias e resultados de competitividade da economia

Apresentamos a seguir algumas conclusões deste es-
tágio do trabalho sobre agrupamentos de responsabilida-
de corporativa:

• São essenciais para a ampliação das práticas de responsa-
bilidade corporativa, apresentando resultados tanto em
competitividade quanto em desenvolvimento sustentá-

de seus países”3. Além disso, o traba-
lho sugere que políticas públicas que
buscam atingir metas de desenvolvi-
mento sustentável podem e devem se
concentrar no fortalecimento dos laços
entre a responsabilidade corporativa e
as vantagens competitivas das nações.

Este relatório executivo tem
como foco os pontos-chave relaciona-
dos a estratégia e política levantados
na segunda parte do nosso programa
de trabalho, que pesquisava o surgi-
mento de “agrupamentos (clusters*) de
responsabilidade corporativa” como
um mecanismo essencial para realçar
as formas de competitividade interna-
cional enraizadas em práticas de res-
ponsabilidade corporativa. Nossa
análise demonstrou que os agrupamen-
tos de responsabilidade corporativa
constituem uma estrutura metodo-
lógica de trabalho confiável para ampliar a competitividade
da responsabilidade corporativa de micro para
macrorresultados. A pesquisa examinou o fenômeno dos
agrupamentos de responsabilidade corporativa por meio
de uma série de estudos de caso que variavam da indústria
farmacêutica à indústria têxtil, da emissão de carbono ao
gerenciamento da água. Estes estudos se basearam em en-
trevistas com líderes de opinião nas áreas de mercado, in-
vestimentos, competitividade e responsabilidade
corporativa, e num levantamento bibliográfico sobre o
assunto.

vel. Empresas, governos e líderes da
sociedade civil precisam entender
como os grupos se formam e como
podem ser apoiados para construir
uma base forte, que permita ampliar
a escala da responsabilidade social
competitiva.

• Geram resultados em negócios e de-
senvolvimento sustentável graças à
interação entre a comunidade de ne-
gócios, organizações não-governa-
mentais, a sociedade civil em sua con-
cepção mais ampla e o setor público.

• Podem apresentar muitas formas e
tamanhos, e passam por fases dis-
tintas, de início freqüentemente
caracterizadas como relações de
confronto, que se estabilizam por
meio de parcerias, regulamentos

estatutários e incentivos fiscais.

• Podem desenvolver-se — e de fato se desenvolvem —
por meio de intervenções de políticas públicas ativas,
que maximizam resultados no desenvolvimento do
aprendizado e da competência, e pela formalização de
normas do novo mercado por meio de codificações e
incentivos. No entanto, para que tais intervenções se-
jam benéficas, é crucial que os tipos certos de interven-
ção de políticas públicas sejam destinados ao tipo certo
de agrupamento, no momento certo.

Agrupamentos são

essenciais para a

ampliação das práticas

de responsabilidade

corporativa, apresentando

resultados tanto

em competitividade quanto

em desenvolvimento

sustentável.

*N. do T.:  Utilizamos neste texto o conceito de agrupamento para traduzir o conceito de
cluster definido por Michael Porter no Competitive Advantage of Nations, Macmillan, 1990.
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A

AMPLIANDO A RESPONSABILIDADE CORPORATIVA
POR MEIO DA COMPETITIVIDADE

té agora, a responsabilidade corporativa tem sido vista
como um assunto fundamentalmente “micro”: uma

variedade crescente de iniciativas voluntárias que procu-
ram formas para que as  empresas possam “fazer o bem”
enquanto aumentam seu sucesso comercial. Essa busca tem,
em grande parte, se concentrado em como melhorar o
desempenho social e de sustentabilidade da empresa a um
custo mínimo ou, de preferência, com nítidos ganhos nos
negócios. Os fatos indicam que os efeitos de legitimidade e
de produtividade proporcionados pela responsabilidade
corporativa podem levar a ganhos significativos 4.

A responsabilidade corporativa tem estado, até hoje,
bem à margem das políticas públicas. Mas, em geral, tem
sido aplaudida e encorajada pelos responsáveis por essas
políticas, especialmente no que se refere às ferramentas e
padrões que promovem maior transparência5. Porém, até
o presente momento, a responsabilidade corporativa não
tem sido alvo fundamental de políticas públicas nem tem
sido entendida como uma oportunidade de alavancar ob-
jetivos políticos mais amplos. A ausência desse debate
crucial sobre as fontes de competitividade internacional e
crescimento econômico tem sido notável6. Tampouco se
discute a ligação entre responsabilidade corporativa e as
bases sobre as quais as nações e comunidades empresariais
acessam capitais e mercados7.

Esses debates têm destacado, por um lado, as tensões
entre o potencial de desenvolvimento econômico do co-
mércio e a liberação de investimentos e, por outro, as pos-

síveis desvantagens de se lidar com pobreza e segurança
ambiental utilizando-se estratégias baseadas no mercado8.
Os aspectos social e ambiental desses debates têm sido tra-
tados, em grande parte, no contexto de condições estrutu-
rais (regimes regulatórios, por exemplo) ou de resultados
mais amplos (como os impactos do crescimento econômi-
co), em lugar de serem vistos como parte integrante dos
modelos de negócio que sustentam o comércio e os inves-
timentos9. Uma exceção importante tem sido o crescente
número de estudos sobre a associação entre a qualidade
ambiental da tecnologia de produção e investimentos es-
trangeiros diretos10.

A pesquisa inicial do AccountAbility e do Copenhagen
Centre concluiu que os benefícios do desenvolvimento sus-
tentável — resultantes da crescente preocupação das em-
presas com os impactos social, ambiental e econômico que
exercem (a chamada triple botton line) —, continuariam
limitados, a menos que passassem a integrar a competi-
tividade das nações. A pesquisa sugere que, sem essa rela-
ção crucial, iniciativas voluntárias de responsabilidade
corporativa ficariam restritas às empresas líderes de mer-
cado, sem mobilizar as demais.

Por fim, um eventual fracasso na criação de um ciclo
virtuoso entre a responsabilidade corporativa e a competi-
tividade local, nacional e regional levaria comunidades e
nações a defender-se ativamente contra iniciativas de respon-
sabilidade corporativa, como meio de assegurar a continui-
dade do crescimento econômico e do desenvolvimento.
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O

AGRUPAMENTOS DE RESPONSABILIDADE CORPORATIVA

AccountAbility e o Copenhagen Centre identificaram
o fenômeno dos “agrupamentos” como um elo funda-

mental entre as práticas e resultados de responsabilidade
corporativa e a macrodinâmica de competitividade e de-
senvolvimento sustentável.

O conceito original de agrupamentos competitivos
(clusters) foi elaborado por Michael Porter. Ele propunha
que as empresas poderiam obter vantagens competitivas
quando sua localização física lhes garantisse mão-de-obra,
fornecedores, infra-estrutura, percepção e informação
melhores do que os de seus competidores11. Esses agrupa-
mentos eram vistos como orgânicos, com crescimento mais
ou menos espontâneo, que surgiam sob as seguintes condi-
ções: forte competição local; demandas locais identificáveis
e sofisticadas, com preferência sobre as não locais e capaci-
dade local para suprir as necessidades dos grupos e apoiar
sua contínua inovação.

O potencial dos agrupamentos de responsabilidade
corporativa foi examinado nesta segunda fase da pesqui-
sa12. Desenvolvendo e ampliando o trabalho original de
Porter,  formulou-se a hipótese de que tais grupos poderiam
criar vantagens competitivas dentro de um setor ou de vários, em
regiões  geográficas específicas, baseando-se nos efeitos da interação
entre a comunidade empresarial, ONGs e a sociedade civil em sua
concepção mais ampla, e o setor público voltado para a melhoria
do desempenho social e ambiental das empresas. Tais interações
podem tomar diversas formas, conforme descrito mais adi-
ante. Todas essas formas de interação têm sobre a comuni-
dade empresarial o efeito subjacente de promover apren-
dizagem, competências, serviços e novas redes de contato,
originando relações mais efetivas e melhor gerenciamento
de bens intangíveis. Essas interações ampliam também a
capacidade das empresas de agregar novas formas de co-
nhecimento aos negócios e, conseqüentemente, caminhos
inovadores e ágeis para desenvolver novos produtos e ser-
viços e novos processos empresariais.

As relações no mundo real entre agrupamentos de res-
ponsabilidade corporativa e competitividade foram exami-
nadas por meio de diversos estudos de caso, várias entrevis-
tas com formadores de opinião e um levantamento biblio-
gráfico. O resultado desse trabalho foi a identificação de di-
versos tipos de agrupamentos de responsabilidade corpora-
tiva, ou estágios de seu desenvolvimento, conforme resumi-
mos a seguir. Esses estágios não seguem necessariamente o
mesmo padrão de evolução, e, além disso, a dinâmica e os
impulsos mudam conforme o tipo de economia, indústria
ou comércio.

Figura 1: Agrupamentos de responsabilidade corporativa
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Agrupamentos de Desafio
Caracterizam-se pelas relações antagônicas entre seus parti-

cipantes, formando no mínimo a base inicial para o desenvolvi-
mento de vantagens competitivas. Na maior parte dos casos
analisados — da atribuição de preços no mercado farma-
cêutico às tecnologias ambientalmente seguras de transpor-
te urbano da Índia e à tendência a desregulamentar e
privatizar a infra-estrutura e o gerenciamento do forneci-
mento de água —, grupos da sociedade civil, nacionais ou
internacionais, foram importantes indutores de ações13. No
caso do fornecimento de água, companhias globais têm
desenvolvido habilidades e relações para dialogar com as
comunidades urbanas mais pobres a fim de decidir como
servi-las melhor de maneira comercialmente viável. Embo-
ra se trate de um fenômeno geograficamente disperso, as
duas líderes do setor — a Suez (ex-Lyonnaise des Eaux) e a
Vivendi — atuaram de forma a desenvolver a capacidade
de se engajar em processos complexos da sociedade civil e,
dessa forma, reforçar a característica de formador de mer-
cado dos agrupamentos, a qual descrevemos a seguir14. Re-
des de ONGs, provedores de serviço e agências públicas
têm evoluído em torno dessas formações, consolidando a
prática tanto como norma prevista quanto como um pa-
drão em que a assistência na implementação estaria mais
amplamente disponível. Mais recentemente, as empresas
líderes de mercado apoiaram o desenvolvimento de tal
engajamento com grupos da sociedade civil como uma exi-
gência contratual, consolidando desse modo suas novas
competências como normas estatutárias, um aspecto ao qual
retornaremos.

Agrupamentos Formadores de Mercado
Surgem com base na liderança de uma ou mais empresas no

processo de reformular as condições competitivas por meio das ca-
racterísticas de interesse social ou, mais amplamente, de
sustentabilidade de seus produtos, serviços ou processos de negó-
cio. Como ilustra o caso Suez, a liderança na formação de
mercado é o aspecto mais fundamental de muitos agrupa-
mentos de responsabilidade corporativa. A liderança de-
monstrada em seu setor pela British Petroleum e pela Royal
Dutch/Shell é um caso exemplar. Ambas as empresas toma-
ram a iniciativa de oferecer ao seu setor — e, certamente,

às empresas como um todo — uma nova visão sobre o que
é energia. A Shell e a BP continuaram a impulsionar seus
diferenciais liderando a comunidade empresarial em áre-
as como direitos humanos, desenvolvimento comunitário,
combate à corrupção, redução da emissão de poluentes e
confecção de balanços sociais e de sustentabilidade. Numa
escala muito menor, agrupamentos em áreas pobres das
maiores cidades britânicas demonstram que também en-
tre as pequenas e médias empresas podem surgir grupos
formadores de mercado. Nesse caso, as relações com for-
necedores locais, com a comunidade, com a câmara de
comércio regional e com os concorrentes são valiosas para
facilitar o acesso ao mercado e à mão-de-obra locais15.
Um fato essencial que possibilitou essas inovações e as tor-
nou relevantes para a competitividade empresarial foi o
surgimento de densas redes de ONGs, de prestadores de
serviço e de setores públicos, no início sobretudo no Rei-
no Unido e depois internacionalmente. Essas redes servi-
ram não só para tornar tais práticas possíveis, mas também
para legitimá-las e propagá-las pelo setor e além dele, cri-
ando as condições sob as quais elas passam de fato a ofere-
cer vantagens competitivas.

Agrupamentos de Parceria
Caracterizam-se por parcerias multissetoriais formais, pro-

movendo vantagens competitivas. A evolução de parcerias
multissetoriais em temas tão diversos quanto manejo de flo-
restas, estabelecimento de padrões trabalhistas e publica-
ção de relatórios empresariais ilustra essa forma de agru-
pamento16. Apesar de algumas dessas parcerias se restrin-
girem a uma área geográfica determinada — como a Ethical
Trading Initiative, que atua no Reino Unido —, isso não se
traduz automaticamente em aumento da competitividade
nacional. Entretanto, tais iniciativas causam efeitos sobre a
competitividade que se estendem até o ponto inicial da
cadeia produtiva. Para atender ao importante mercado
britânico, por exemplo, os produtores de vinho da África
do Sul tiveram de se adequar com mais eficiência ainda às
exigências relativas a padrões trabalhistas. Isso levou os pro-
dutores da região a enfrentar desafios, mas também lhes
deu a oportunidade de se diferenciar num setor cada vez
mais competitivo. O governo do Vietnã deu um passo além.
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Atuando por meio da organização vietnamita Business
Links Initiative e utilizando as facilidades e relações ofere-
cidas pela Organização Internacional do Trabalho, pelo
International Business Leaders Forum e por outras organi-
zações, o governo vietnamita está procurando garantir em
sua significativa indústria de calçados17 as condições traba-
lhistas exigidas por marcas de prestígio internacional.
Surpreendente neste caso é o fato de que melhores condi-
ções de trabalho podem ser uma fonte de vantagem com-
petitiva em economias em desenvolvimento

Este é um dos primeiros casos de parceria formada
especialmente para fortalecer a competitividade interna-
cional por meio de maior alinhamento com padrões e prá-
ticas de responsabilidade corporativa.

Agrupamentos Normativos
Caracterizam-se por vantagens competitivas advindas de

iniciativas baseadas em políticas públicas que impõem medidas
legais e fiscais como meio de melhorar padrões e práticas de respon-
sabilidade corporativa. O papel das políticas públicas no estí-
mulo ao comércio e a investimentos é complexo e contro-
verso, parcialmente limitado pelas interpretações das re-
gras multilaterais de comércio supervisionadas pela Orga-
nização Internacional do Comércio. Significativamente, as
políticas públicas tiveram um papel importante na evolu-
ção da maioria dos agrupamentos de responsabilidade
corporativa observados neste trabalho. Além disso, muitas
intervenções de políticas públicas não são de caráter
prescritivo, mas facilitador, como, por exemplo, o apoio
do Departamento de Desenvolvimento Internacional do
Reino Unido à Ethical Trading Initiative, e o caso do Vietnã
a que nos referimos. No entanto, o papel regulador de go-
vernos e agências públicas também é significativo18. A
Renewables Obligation, lei britânica sobre energia
renovável que exige das companhias de eletricidade a ge-
ração de pelo menos 3% de energia a partir de fontes
renováveis até 2003, é um exemplo característico que, es-
pera-se, irá acelerar a pesquisa e o desenvolvimento num
setor em que interesses de curto prazo poderiam restringir
investimentos em futuras oportunidades competitivas.

Agrupamentos de responsabilidade corporativa se
apresentam claramente em diferentes formatos e tamanhos.
Em geral, nossa pesquisa sugere que eles raramente se res-
tringem a uma das quatro formas identificadas acima. Ao
contrário, combinam diversos formatos, ou mesmo todos
eles, em diferentes estágios de seu desenvolvimento. Nos
casos estudados, a seqüência geral tende a obedecer a or-
dem anteriormente apresentada, embora com muitas ex-
ceções e nuances.

Figura 2: Seqüência dos agrupamentos
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agrupamentos de responsabilidade corporativa cumprem
as essenciais funções de validar e transmitir tais mudanças
e de exercer pressão internacional sobre outras partes da
comunidade empresarial para que sigam seu exemplo. Es-
sas funções são a chave para que empresas líderes conquis-
tem vantagens competitivas significativas por meio de prá-
ticas de responsabilidade corporativa, ou pelo menos ve-
jam os concorrentes tendo que seguir seus passos.

Agrupamentos de responsabilidade corporativa sus-
tentam novas formas de competitividade porque resultam
numa mescla de formação de mercado com efeitos de pro-
dutividade. As redes de organizações da sociedade civil e
agências públicas ensinam as empresas a identificar formas
de realizar mudanças práticas e melhorar a relação custo-
benefício nos negócios (incluindo políticas públicas como
um fator de incentivo ou de empecilho). Além disso, os

MAPEAMENTO DO POTENCIAL

ma questão-chave para os elaboradores de políticas é
identificar as áreas geográficas e o momento mais apro-

esportivos de grife pode parecer um candidato óbvio, mas
seu potencial atual depende da  atuação contínua de consu-
midores de mercados relativamente maduros na Europa e
na América do Norte, os quais provavelmente não estarão
em crescimento no futuro.  Há apenas alguns anos, a indús-
tria farmacêutica parecia um candidato improvável, mas hoje
é o setor em torno do qual o surgimento de agrupamentos
de responsabilidade corporativa parece ser mais provável.

 Figura 3: Mapeando o potencial
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U
priado para formar a base para um agrupamento de res-
ponsabilidade corporativa. Como podemos saber onde há
potencial para um agrupamento e então agir para que ele
se concretize o quanto antes? É claro que esse potencial
não está distribuído de forma homogênea por setores, áreas
geográficas ou ao longo do tempo. A indústria de calçados
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Agrupamentos de responsabilidade corporativa lançam
nova luz sobre as raízes da competitividade internacional
— as vantagens comparativas de nações e comunidades,
isto é, aquilo que uma faz relativamente melhor do que a
outra. Entende-se que a vantagem comparativa tem raízes
no custo dos insumos e processos utilizados na criação de
produtos e serviços — mão-de-obra, recursos financeiros,
recursos naturais, etc. Quando se introduz a responsabili-

em empresas que dão mais atenção aos interesses dos
empregados e dos candidatos a emprego20. Reduzir o cus-
to de capital é uma oportunidade crescente para empre-
sas que podem demonstrar boa capacidade de lidar com
os riscos e as oportunidades ligadas ao desenvolvimento
sustentável. O efeito da produtividade é influenciado por
muitos fatores, como a pressão sobre o setor financeiro
para demonstrar sua própria sustentabilidade e atestar sua

dade corporativa nessa equação, a evo-
lução das vantagens comparativas passa
a ser influenciada por dois novos fato-
res-chave19.

• O efeito da legitimidade. Nele, a
competitividade de produtos e servi-
ços é afetada pela percepção dos con-
sumidores em relação aos impactos
sociais e ambientais causados pela pro-
dução e distribuição de determinados
itens. Por exemplo, a demanda por vi-
nhos da África do Sul, roupas esporti-
vas da Adidas e chocolates da Cadbury
foi afetada, em certa medida, pelo in-
teresse dos consumidores nas condi-
ções de trabalho para a produção des-
ses bens e em seu impacto sobre o
meio ambiente. É claro que a
aplicabilidade do efeito de legitimidade sobre consumi-
dores e investidores em setores e indústrias específicos é
um fator crítico para se determinar os locais em que os
agrupamentos de responsabilidade corporativa podem
ser mais fortes. Além disso, a força desse efeito não de-
pende apenas do setor ou do produto, mas do entusias-
mo do conjunto de organizações da sociedade civil, do
estágio de percepções sociais sobre determinados temas
e da habilidade e vontade dos órgãos públicos em ampli-
ar o impacto dos agrupamentos por meios legais e pelo
direito internacional.

• O efeito da produtividade. Impulsiona práticas mais
responsáveis na cadeia produtiva. Maior motivação aos
funcionários e melhores técnicas de recrutamento e re-
tenção de pessoal, por exemplo, são efeitos observados

governança corporativa, a natureza das
tecnologias de produção e a disponibi-
lidade de competências internas e uma
rede de serviços externos capazes de
traduzir as preocupações da sociedade
em  produtividade.

Os efeitos da legitimidade e da pro-
dutividade são centrais para o desenvol-
vimento de agrupamentos de responsa-
bilidade corporativa, bem como fatores
de sucesso em determinados negócios.
Até o momento, esses dois efeitos foram
excluídos, subestimados ou mal repre-
sentados na maior parte das análises
sobre vantagem comparativa das na-
ções21. No entanto, as evidências sugerem
que ambos devem se tornar cada vez mais
importantes tanto para o sucesso das em-
presas quanto para uma competitividade

internacional mais abrangente, graças à crescente importân-
cia de bens intangíveis nas equações dos negócios e pela cres-
cente demanda por transparência em atividades comerciais.

No entanto, a influência ou mesmo a existência de
agrupamentos de responsabilidade corporativa não deve
ser relatada com exagero. O fato de haver potencial para o
surgimento de tais grupos não significa que essas oportu-
nidades sempre existirão para todos os setores, a todo ins-
tante. Em princípio, pode-se introduzir o efeito da legiti-
midade para “socializar” um produto, ou observar o efeito
da produtividade em atividades de responsabilidade
corporativa em qualquer setor. No entanto, é possível que
as políticas públicas tenham um papel muito importante
na criação de condições para o surgimento de agrupamen-
tos de responsabilidade corporativa, assim como para
mantê-los depois de estabelecidos.

Os efeitos da legitimidade

e da produtividade são

essenciais para o

desenvolvimento de

agrupamentos

de responsabilidade

corporativa, bem como

fatores de sucesso em

determinados negócios.
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PERSPECTIVAS POLÍTICAS

olíticas públicas são mecanismos centrais por meio dos
quais os negócios e uma série de benefícios do desen-

venções sejam benéficas, é crucial que o tipo certo de polí-
ticas públicas seja introduzido no grupo certo e no mo-
mento certo. Nosso estudo indica como diretrizes gerais os
seguintes pontos:

• Alinhar responsabilidade corporativa como parâmetro
central da competitividade internacional é a chave para
fazer com que seu potencial se confirme, determinando
objetivos de desenvolvimento sustentável e metas sociais
e comerciais mais localizadas.

• Políticas públicas que procuram encorajar práticas de res-
ponsabilidade corporativa devem ser estabelecidas den-
tro de uma estrutura que favoreça a competitividade para
assegurar tanto sua viabilidade quanto sua ampliação ao
máximo possível.

• Políticas públicas devem ser proativas, mapeando o po-
tencial para a criação de agrupamentos de responsabili-
dade corporativa da mesma forma que o fariam ao expe-
rimentar novos caminhos para atingir a prosperidade eco-
nômica ou para lidar com objetivos sociais e ambientais.

• Políticas públicas devem ser sensíveis para dar o apoio
apropriado a agrupamentos de responsabilidade
corporativa, seja facilitando sua formação, seja defenden-
do seus direitos ou provendo regulamentação, normas e
incentivos fiscais até que estejam desenvolvidos.

• Políticas públicas devem ser proativas em promover
agrupamentos de responsabilidade corporativa  inter-
nacionalmente, já que esse é um pré-requisito para ga-
rantir sua eficiência.

volvimento sustentável oriundos de práticas de responsabi-
lidade corporativa podem ser ampliados. O desafio é pro-
jetar e implementar políticas públicas de modo a atingir o
ponto de equilíbrio para encorajar o desenvolvimento de
inovações em liderança e parcerias e procurar maximizar
os benefícios dessas inovações, assegurando a adoção e apli-
cação sistemática de tais medidas em toda a comunidade
empresarial.

O European Union’s Multi-Stakeholders Forum for
CSR (CSR EMS Forum), que acompanha a evolução do
tema, é testemunha do súbito aparecimento de tais práti-
cas na Europa. E foi também um importante impulso para
diferentes inovações na área, como a Global Mining
Initiative (Iniciativa Global para Mineração). De modo ge-
ral, há uma crescente consciência em muitos governos e
agências internacionais de que as políticas públicas têm um
papel importante na ampliação dos impactos do desenvol-
vimento sustentável originado pelas práticas de responsa-
bilidade corporativa22.

Os agrupamentos de responsabilidade corporativa for-
necem uma excelente estrutura para entender, projetar e
operacionalizar políticas públicas voltadas para a amplia-
ção dos benefícios das práticas de responsabilidade
corporativa. É claro que tais políticas serão freqüentemente
específicas para determinados setores, agrupamentos emer-
gentes e suas circunstâncias. Isso implicará visualizar a res-
ponsabilidade corporativa num contexto mais amplo e
relacioná-la a temas como acesso a mercados, barreiras
comerciais e as tensões entre as preferências de diferentes
mercados por produtos e serviços que agreguem responsa-
bilidade corporativa. Particularmente, para que as inter-
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